
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA VELHA

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo
Sala do Empreendedor

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO OU EXERCÍCIO DE ATIVIDADES

CONTRIBUINTE: 56512 - I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA

INSCRIÇÃO: 105519 NATUREZA: Pessoa Jurídica CNPJ: 54.464.211/0001-04

ENDEREÇO: RUA VISCONDE DE MAUA, 255

BAIRRO: RINCAO DOS ILHEUS CEP: 93.608-430 CIDADE/UF: Estância Velha - RS

 
CNAE(s): EXERCIDO NO LOCAL
0033.1/39.01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos Não
0033.1/39.02 - Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos Não
0042.2/19.03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica Não
0043.2/15.00 - Instalação e manutenção elétrica Não
0043.2/23.01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Não
0043.2/23.02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração Não
0047.4/23.00 - Comércio varejista de material elétrico Não
0073.1/90.02 - Promoção de vendas Não

Observações: 
Ponto de Referência
 

Habite-se: Não Apurado
 Demais licenças exigidas: Dispensado de outras licenças

Alvará Emitido conforme protocolo nº: RSP2400467120/2025

Este Alvará é válido por tempo indeterminado, enquanto satisfazer as exigências da legislação em vigor. Deve ser
conservado em local  visível  e  de fácil  acesso a  fiscalização.  Toda e qualquer  alteração,  deverá ser  comunicada a
prefeitura até 30 (trinta) dias após o ocorrido.

Estância Velha, 07 de abril de 2025.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-SCResolução nº 1.137, de 31 de março de 2023
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

Atividade concluida
252025170466

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 31 de março
de 2023 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de
Engenharia e  Agronomia de  Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a)
profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos:

Profissional.:               THIAGO JAYME DOS SANTOS

Registro.....: RJ S3 213892-3

C.P.F........: 127.783.437-76

Data Nasc....: 16/08/1989

Títulos......: ENGENHEIRO ELETRICISTA

               DIPLOMADO EM 26/02/2013 PELO(A)

               UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA

               RIO DE JANEIRO            - RJ

Títulos......: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

               DIPLOMADO EM 03/04/2020 PELO(A)

               UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL

               FLORIANOPOLIS             - SC

•ART 9544320-0

Empresa......: I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LT

Proprietário.: MUNICIPIO DE CATANDUVAS

Endereço Obra: VENCESLAU BRAZ S N FUNREBOM

Bairro........ CENTRO

               89670 - CATANDUVAS                - SC

Registrada em: 28/10/2024                 Baixada em..   01/04/2025

Período (Previsto) - Início:  16/10/2024  Término......: 28/02/2025

Autoria: INDIVIDUAL

Tipo...:  NORMAL

PROJETO

INSTALACAO

    GERACAO SOLAR DE ENERGIA ELETRICA

         Dimensão do Trabalho ..:          24,40 QUILOWATT(S)

    ATERRAMENTO ELETRICO PARA SPDA

         Dimensão do Trabalho ..:           1,00 PONTO(S)

    ATERRAMENTO DE INSTALACAO ELETRICA

         Dimensão do Trabalho ..:           1,00 PONTO(S)

PROJETO

EXECUCAO

    LIGACOES E/OU RELIGACOES DE MEDIDORES DE ENERGIA ELETRICA

         Dimensão do Trabalho ..:           1,00 UNIDADE(S)

            INSTALACAO DE UM SISTEMA DE GERACAO DE ENERGIA ELETRICA SOLAR NO 11O
BATALHAO DE BOMBEIROS MILITAR BBM 1A COMPANHIA DE BOMBEIROS MILITAR CBM 2O PELOTAO
DE BOMBEIRO MILITAR PBM DE CATANDUVAS

Certidão de Acervo Técnico nº 252025170466 emitida em 08/04/2025
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-SCResolução nº 1.137, de 31 de março de 2023
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

Atividade concluida
252025170466

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico

- CAT, certificado conforme processo n. 72500039759,  o  atestado  anexo  expedido  pelo

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela  veracidade  e  exatidão

das informações  nele constantes. 

                    Certidão de Acervo Técnico n. 252025170466

                              08/04/2025,15:54:44

A  CAT à  qual  o  atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no CREA.                                           
A CAT  à qual o atestado está  vinculado constituirá prova de capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das      
propostas.                                                              
A CAT é valida em todo o território nacional.                            

A CAT  perderá a  validade no caso de  modificação  dos  dados  técnicos
qualitativos  e quantitativos  nele  contidos,  bem como de alteração da
situação do registro da ART.                                            
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site 
do CREA-SC (www.crea-sc.org.br) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br).
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.                 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina                        
Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001                        
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sc@crea-sc.org.br                        

Certidão de Acervo Técnico nº 252025170466 emitida em 08/04/2025
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Estado de Santa Catarina 

Município de Catanduvas 

Rua Felipe Schmidt, nº 1435, Bairro Centro, Catanduvas – SC 

 82.939.414/0001-45 

 

 

1º Grupo de Bombeiro Militar (GBM) 

2º Pelotão de Bombeiro Militar (PBM) 

1ª Companhia de Bombeiros Militar (CBM) 

11º Batalhão de Bombeiros Militar (BBM) 

Catanduvas - SC 

 

 

ATESTADO 

 

 Atesto, para os fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa 
IF INSTALAÇÕES DE ENERGIA SOLAR LTDA, com sede na Rua Visconde de Mauá, 
nº 255, bairro Rincão dos Ilhéus, Estância Velha, CEP 93.608-430, no estado do Rio 
Grade do Sul – RS, inscrita no CNPJ de número 54.464.211/0001-04, registro no 
CREA-SC sob o número 214334-2, projetou, construiu e concluiu para o MUNICÍPIO 
DE CATANDUVAS – SC, pessoa jurídica de direito público, nesta cidade de 
Catanduvas, com sede administrativa à Rua Felipe Schmidt, nº 1435, Bairro Centro, 
neste município de Catanduvas -SC, CEP 89.670-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
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82.939.414/001-45, representada pela Exma. Prefeita Municipal Sra. Monalisa 
Ruaro, como órgão gerenciador do Processo Licitatório nº 0152/2024 e Edital de 
Pregão Eletrônico nº 0057/2024, a execução de projeto e instalação do sistema 
fotovoltaico de potência 24,40 kWp para a unidade do Corpo de Bombeiros Militar 
de Catanduvas, com atividade técnica e quantitativos conforme descrito abaixo: 

Item Descrição Qtd. Und 

01 
Caixa de aterramento em concreto pré-moldado, diâmetro 
de 0,30m e altura de 0,35m, sem fundo e com tampa 1 Un 

02 
Cabo de cobre flexível isolado, 10mm², anti-chama 
450/750V, para distribuição – fornecimento e instalação. 
AF_10/2020 

50 M 

03 

Quadro de distribuição de energia em chapa de aço 
galvanizado, de embutir, com barramento trifásico, para 12 
disjuntores DIN 100A – Fornecimento e instalação. 
AF_10/2020 

1 Un 

04 Disjuntor tripolar tipo DIN, corrente nominal de 50A – 
Fornecimento e instalação. AF_10/2020 1 Un 

05 Condulete de PVC, tipo B, para eletroduto de PVC soldável 
DN 25mm (3/4”) 8 Un 

06 Eletroduto rígido soldável, PVC, DN 25mm (3/4”), aparente – 
Fornecimento e instalação. AF_10/2020_PA 20 M 

07 Curva 135 graus para eletroduto, PVC, DN 25mm (3/4”), 
aparente – Fornecimento e instalação. AF_03/2023. 6 Un 

08 
Terminal a compressão em cobre estanhado para cabo 
10mm², 1 furo e 1 compressão, para parafusos de fixação 
M6 

20 Un 

09 Silicone acético uso geral incolor 280g 2 Un 

10 Fita isolante de borracha autofusão, uso até 69kV (alta 
tensão) 

10 M 

11 Fita isolante adesiva antichama, uso até 750V, em rolo de 
19mm x 20m 3 Un 

12 
Bucha de nylon sem aba S12, com parafuso de 5/16” x 
80mm em aço zincado com rosca soberba e cabeça 
sextavada 

40 Un 

13 Parafuso de aço zincado, sextavado, com rosca soberba, 
diâmetro 3/8”, comprimento 80mm 

40 Un 

14 
Haste de aterramento em aço com 3,00m de comprimento 
e DN = 5/8”, revestida com baixa camada de cobre, com 
conector tipo grampo 

5 Un 

15 Cabo de cobre nu 10mm² meio-duro 15 M 

16 Conector grampo metálico tipo olhal, para SPDA, para haste 
de aterramento de 3/4" 5 Un 

17 Abraçadeira em aço para amarração de eletrodutos, tipo D, 
com 3/4” e parafuso de fixação 20 Un 

18 Eletrocalha perfurada chapa 14-GE 50-50mm com tampa 40 Un 
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19 Caixa sobreposta 4x2 condulete 1” 10 Un 

20 

Kit solar fotovoltaico completo de potência total de 
24,40kWp, contendo 40 placas de 610W, e 1 inversor ON-
GRID de 25K. Contém cabos solar / conectores / string box / 
conjunto completo de fixação para telha fibrocimento. 
Especificações conforme projeto de referência e normas 
ABNT. 

1 Un 

21 Projeto e instalação de aterramento elétrico para SPDA. 1 Serv. 

22 Projeto e instalação de aterramento de instalações 
elétricas. 1 Serv. 

23 Projeto e execução de ligações/religações de medidores de 
energia elétrica. 1 Un. 

  

Responsável Técnico: 

• Thiago Jayme dos Santos – Engenheiro Eletricista – CREA-SC nº 213892-3 – 
ART 9544320-0: 

Projeto e execução das atividades acima elencadas. 

 

Localização da Obra: 1º Grupo de Bombeiro Militar (GBM) / 2º Pelotão de 
Bombeiro Militar (PBM) / 1ª Companhia de Bombeiros Militar (CBM) / 11º 
Batalhão de Bombeiros Militar (BBM) de Catanduvas. 

 

Período de Execução: 16 de outubro de 2024 a 20 de março de 2025. 

 

Catanduvas – SC, 07 de abril de 2025 

 

 

________________________ 
Leno Claudinei Dal Bosco Carlesso 

3º Sargento BM 
Mtcl 931218-8 

Comandante do 1º Grupo / 2º Pel / 1ª Cia / 11º BBM – Catanduvas 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 3R3J3F3Y

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LENO CLAUDINEI DAL BOSCO CARLESSO (CPF: 070.XXX.139-XX) em 07/04/2025 às 15:44:29
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05/06/2019 - 10:54:05 e válido até 05/06/2119 - 10:54:05.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAxMjAwM18xMjAwNF8yMDI0XzNSM0ozRjNZ ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00012003/2024 e o código
3R3J3F3Y ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

THIAGO JAYME DOS SANTOS

CERTIFICAMOS,  em  cumprimento  ao  disposto  na   Resolução  nº  1.025, de  30  de  outubro  de  2009,  do  Confea, que  consta  dos

assentamentos   deste   Conselho   Regional   de   Engenharia   e   Agronomia   do   Rio Grande do Sul - Crea-RS, o  Acervo  Técnico  do

profissional
referente às Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs, abaixo discriminadas:

2007514656

ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

THIAGO JAYME DOS SANTOS

RJ9123102

Profissional
Registro:

Título Profissional:

RNP:

1 / 1 ----------------------------------------

Obra ou Serviço
Individual/Principal

I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA

  /  /10/12/202413519113 Tipo de ART:Número de ART:

Empresa Contratada:
Forma de Registro:

Baixada em:
Participação técnica:

Registrada em:

GALVASINOS TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE LTDA

Novo Hamburgo

188

RS

Rua JUNDIAÍ

93534120

SÃO JOSÉ

47717058000114Contratante: CPF/CNPJ:
Rua: Nº:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF: CEP:

14.750,00
Contrato:

Tipo de Contratante:Valor do Contrato: R$
Celebrado em: Vinculado à ART:

Ação Institucional:

Observação:

NOVO HAMBURGO RS 93530042

1087RUA AMANTINO ANTÔNIO PETEFFI
SÃO JORGE

Endereço da obra/Serviço: Nº:
Complemento:
Cidade:

Bairro:
UF: CEP:

08/11/2024   /  /Data de Início: Conclusão efetiva: Coordenadas Geográficas:
INDUSTRIAL

GALVASINOS TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE LTDA 47717058000114

Finalidade: Código:
Proprietário: CPF/CNPJ:

MPOG:

Atividade Técnica: Descrição da Obra/Serviço: Quant: Und:

PROJETO E EXECUÇÃO 30,00GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA kW0 -
PROJETO E EXECUÇÃO 1,00INSTALAÇÕES - ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO (1000 V) Un1 -
PROJETO E EXECUÇÃO 1,00SIST. PROT. CONT. DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA Un2 -
PROJETO E EXECUÇÃO 1,00MALHA DE TERRA - ATERRAMENTO Un3 -

Descrição Complementar/Resumo do Contrato:

Observações

2025042912
Informações Complementares

O atestado protocolizado no CREA-RS sob número: , está registrado com as CAT's  número(s) :

 2133122

236450
3

236452CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de segurança                 a
o atestado contendo       folha(s) , expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações nele constantes.

Março 20257 15 30 51

2133122

de Hora:de : :

Certidão de Acervo Técnico nº

A autenticidade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no site do
Crea-RS (www.crea-rs.org.br), em Acesso Rápido - Consulta a autenticidade de uma CAT emitida pelo

Crea-RS (caminho atualizado em janeiro de 2020). Informe o nº desta CAT para abertura do
documento no formato PDF.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que  comprova o
registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o profissional estiver
vinculado à essa pessoa jurídica.

A CAT é válida em todo o território nacional.

A   CAT  perderá  a validade  no  caso  de  substituição  ou  anulação  de
alguma ART nela constante.

A  falsificação  deste  documento constitui crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

Rua: São Luís, 77, Porto Alegre, RS, CEP 90620-170 - www.crea-rs.org.br

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul



 
 

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 Atestamos que IF INSTALAÇÕES DE ENERGIA SOLAR LTDA, com sede na Rua Visconde de Mauá, 

nº 255, bairro Rincão dos Ilhéus, Estância Velha, CEP 93.608-430, no estado do Rio Grande do Sul – RS, 

inscrita no CNPJ de número 54.464.211/0001-04, foi contratada por GALVASINOS TRATAMENTO DE 

SUPERFÍCIE LTDA, com sede na Rua Jundiaí, número 188, bairro São José, município Novo 

Hamburgo – RS, CEP 93.534-120 no estado do Rio Grade do Sul - RS, devidamente inscrita na Junta 

Comercial do Rio Grande do Sul, sobre NIRE de número 43209611176 e CNPJ de número 

47.717.058/0001-14, neste ato representada por DEIVIS SPANIOL, sócio administrador, 

nacionalidade brasileira, casado, carteira de identidade número 7094504169, CPF de número 

019.582.980-85, residente e domiciliando na Rua Nereu Manoel da Silva, nº 22, bairro Diehl, 

município Novo Hamburgo, CEP 93.530.-591, no estado do Rio Grande do Sul - RS e JOSÉ MOACIR 

LEON, sócio administrador, nacionalidade brasileira, casado, carteira de identidade número 

6079176449, CPF de número 949.728.000-97, residente e domiciliando na Rua Chapecó, nº 546, 

bairro São José, município Novo Hamburgo, CEP 93.530-027, no estado do Rio Grade do Sul – RS, 

para a realização dos serviços abaixo relacionados com as seguintes características: 

 

1. Objeto do Contrato: É objeto de presente contrato a prestação de serviço de instalação 

de um sistema de microgeração solar fotovoltaica com autoconsumo local de 30 kW, 

empregando um conversor eletrônico modelo R6-30K-T3-32 de 220V e 78 (setenta e 

oito) módulos FV TS570S8B-144NT TSUN na Unidade Consumidora 3092376838 

conectada à distribuidora de energia elétrica Rio Grande Energia – RGE do grupo CPFL 

Energia. 

2. Endereço da obra\serviço técnico: Rua Amantino Antônio Peteffi, 1087, São José, Novo 

Hamburgo, Rio Grande do Sul – RS, CEP 93.530-042 

3. Empresa contratada: IF INSTALAÇÕES DE ENERGIA SOLAR LTDA, com sede na Rua 

Visconde de Mauá, nº 255, bairro Rincão dos Ilhéus, Estância Velha, CEP 93.608-430, 

no estado do Rio Grande do Sul – RS, inscrita no CNPJ de número 54.464.211/0001-04. 
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4. Contratante e Proprietário: GALVASINOS TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE LTDA, com sede 

na Rua Jundiaí, número 188, bairro São José, município Novo Hamburgo – RS, CEP 93.534-

120 no estado do Rio Grade do Sul - RS, devidamente inscrita na Junta Comercial do Rio 

Grande do Sul, sobre NIRE de número 43209611176 e CNPJ de número 47.717.058/0001-

14, neste ato representada por DEIVIS SPANIOL, nacionalidade brasileira, casado, carteira 

de identidade número 7094504169, CPF de número 019.582.980-85, residente e 

domiciliando na Rua Nereu Manoel da Silva, nº 22, bairro Diehl, município Novo 

Hamburgo, CEP 93.530.-591, no estado do Rio Grande do Sul - RS e JOSÉ MOACIR LEON, 

nacionalidade brasileira, casado, carteira de identidade número 6079176449, CPF de 

número 949.728.000-97, residente e domiciliando na Rua Chapecó, nº 546, bairro São José, 

município Novo Hamburgo, CEP 93.530-027, no estado do Rio Grade do Sul – RS. 

5. ART: 13519113 

6. Responsável Técnico: Engenheiro Eletricista | Engenheiro de Segurança do Trabalho, 

Thiago Jayme dos Santos, Registro Nacional de número 2007514656, registro no CREA-

RS de número 9123102. 

7. Atividade executada sob a sua responsabilidade técnica: Projeto e execução de 

instalação de um sistema de microgeração solar fotovoltaica com autoconsumo local 

de 30kW, empregando um conversor eletrônico modelo R6-30K-T3-32 de 220V e 78 

(setenta e oito) módulos FV TS570S8B-144NT TSUN na Unidade Consumidora 

3092376838 conectada à distribuidora de energia elétrica Rio Grande Energia – RGE do 

grupo CPFL Energia. 

 

RELAÇÃO DE SERVIÇO EXECUTADO 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

01 Elaboração de projeto executivo Un. 01 

02 

Solicitação de conexão de sistema de microgeração solar 

fotovoltaica com autoconsumo local à distribuidora de 

energia 

Serv. 01 

03 Instalação de módulo FV TS570S8B-144NT TSUN Un. 78 

04 Instalação de fusível 15A Un. 01 
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05 Instalação de chave Seccionadora CC 1.000Vcc / 32A Un. 01 

06 Instalação de DPS 2P 1000Vcc / 40kA Un. 01 

07 Instalação de inversor SAJ R6-30K-T3-32 30,0kW Un. 01 

08 Instalação de disjuntor Bipolar 275Vca / 50A Un. 01 

09 Instalação de DPS 4P 275Vca / 50kA Un. 01 

10 Instalação de aterramento permanente Serv. 01 

11 Instalação de infraestrutura de instalações elétricas Serv. 01 

12 Instalação de condutores elétricos Serv. 01 

13 Instalação de placas de sinalização de geração própria Un. 02 

 

8. Período de participação nos serviços: 08 de novembro de 2024 a 09 de janeiro de 

2025. 

 

Novo Hamburgo – RS, 11 de fevereiro de 2025 

 

 

__________________________ __________________________ 
Deivis Spaniol José Moacir Leon 

019.582.980-85 
Sócio Administrador 

949.728.000-97 
Sócio Administrador 
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                      Atestado registrado no Crea-RS 

 
Atenção: 
 
A autenticidade deste registro pode ser confirmada: 

a) pelo QR Code abaixo; 
b) ou no site do Crea-RS, link Sociedade, Consultas, Atestado 

Registrado, informando o nº do selo de segurança; 
c) ou ainda clicando no link abaixo: 

 
https://servicos.crea-rs.org.br/ServicosPrd/servlet/com.servicos.srv.wbpsrvatestadocatres 

 
Este atestado registrado pelo Crea-RS é válido se acompanhado da 
respectiva “CAT com registro de atestado”. Verificar na CAT a 
numeração do(s) selo(s) de segurança. 
 
QR Code: 
Para visualizar o arquivo, utilize um app leitor de QR Code no seu smartphone. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

THIAGO JAYME DOS SANTOS

CERTIFICAMOS,  em  cumprimento  ao  disposto  na   Resolução  nº  1.025, de  30  de  outubro  de  2009,  do  Confea, que  consta  dos

assentamentos   deste   Conselho   Regional   de   Engenharia   e   Agronomia   do   Rio Grande do Sul - Crea-RS, o  Acervo  Técnico  do

profissional
referente às Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs, abaixo discriminadas:

2007514656

ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

THIAGO JAYME DOS SANTOS

RJ9123102

Profissional
Registro:

Título Profissional:

RNP:

1 / 1 ----------------------------------------

Obra ou Serviço
Individual/Principal

I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA

17/02/202523/01/202513557280 Tipo de ART:Número de ART:

Empresa Contratada:
Forma de Registro:

Baixada em:
Participação técnica:

Registrada em:

SOCIEDADE DE CANTORES PALESTRINA

AP 1

Novo Hamburgo

110

RS

Avenida GENERAL DALTRO FILHO

93534284

HAMBURGO VELHO

88254727000146Contratante: CPF/CNPJ:
Rua: Nº:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF: CEP:

14.000,00
Contrato:

Tipo de Contratante:Valor do Contrato: R$
Celebrado em: Vinculado à ART:

Ação Institucional:

Observação:

NOVO HAMBURGO RS

AP 1

93534284

110AVENIDA GAL DALTRO FILHO
VL NOVA

Endereço da obra/Serviço: Nº:
Complemento:
Cidade:

Bairro:
UF: CEP:

27/01/2025 17/02/2025Data de Início: Conclusão efetiva: Coordenadas Geográficas:
ARTÍSTICO

SOCIEDADE DE CANTORES PALESTRINA 88254727000146

Finalidade: Código:
Proprietário: CPF/CNPJ:

MPOG:

Atividade Técnica: Descrição da Obra/Serviço: Quant: Und:

PROJETO E EXECUÇÃO 20,00GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA kW0 -
PROJETO E EXECUÇÃO 1,00INSTALAÇÕES - ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO (1000 V) Un1 -
PROJETO E EXECUÇÃO 1,00SIST. PROT. CONT. DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA Un2 -
PROJETO E EXECUÇÃO 1,00MALHA DE TERRA - ATERRAMENTO Un3 -

Descrição Complementar/Resumo do Contrato:

Observações

2025043094
Informações Complementares

O atestado protocolizado no CREA-RS sob número: , está registrado com as CAT's  número(s) :

 2139719

237224
3

237226CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de segurança                 a
o atestado contendo       folha(s) , expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações nele constantes.

Março 202531 14 20 50

2139719

de Hora:de : :

Certidão de Acervo Técnico nº

A autenticidade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no site do
Crea-RS (www.crea-rs.org.br), em Acesso Rápido - Consulta a autenticidade de uma CAT emitida pelo

Crea-RS (caminho atualizado em janeiro de 2020). Informe o nº desta CAT para abertura do
documento no formato PDF.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que  comprova o
registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o profissional estiver
vinculado à essa pessoa jurídica.

A CAT é válida em todo o território nacional.

A   CAT  perderá  a validade  no  caso  de  substituição  ou  anulação  de
alguma ART nela constante.

A  falsificação  deste  documento constitui crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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                      Atestado registrado no Crea-RS 

 
Atenção: 
 
A autenticidade deste registro pode ser confirmada: 

a) pelo QR Code abaixo; 
b) ou no site do Crea-RS, link Sociedade, Consultas, Atestado 

Registrado, informando o nº do selo de segurança; 
c) ou ainda clicando no link abaixo: 

 
https://servicos.crea-rs.org.br/ServicosPrd/servlet/com.servicos.srv.wbpsrvatestadocatres 

 
Este atestado registrado pelo Crea-RS é válido se acompanhado da 
respectiva “CAT com registro de atestado”. Verificar na CAT a 
numeração do(s) selo(s) de segurança. 
 
QR Code: 
Para visualizar o arquivo, utilize um app leitor de QR Code no seu smartphone. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

THIAGO JAYME DOS SANTOS

CERTIFICAMOS,  em  cumprimento  ao  disposto  na   Resolução  nº  1.025, de  30  de  outubro  de  2009,  do  Confea, que  consta  dos

assentamentos   deste   Conselho   Regional   de   Engenharia   e   Agronomia   do   Rio Grande do Sul - Crea-RS, o  Acervo  Técnico  do

profissional
referente às Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs, abaixo discriminadas:

2007514656

ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

THIAGO JAYME DOS SANTOS

RJ9123102

Profissional
Registro:

Título Profissional:

RNP:

1 / 1 ----------------------------------------

Obra ou Serviço
Individual/Principal

I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA

11/02/202518/11/202413478049 Tipo de ART:Número de ART:

Empresa Contratada:
Forma de Registro:

Baixada em:
Participação técnica:

Registrada em:

V S MADEIRAS LTDA

Estância Velha

340

RS

Avenida PEDRO TORRES

93608560

RINCÃO DOS ILHÉUS

02546286000130Contratante: CPF/CNPJ:
Rua: Nº:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF: CEP:

14.550,00
Contrato:

Tipo de Contratante:Valor do Contrato: R$
Celebrado em: Vinculado à ART:

Ação Institucional:

Observação:

CAPELA DE SANTANA RS

BL AB

95745000

670ESTRADA SANGA FUNDA
CENTRO

Endereço da obra/Serviço: Nº:
Complemento:
Cidade:

Bairro:
UF: CEP:

14/11/2024 11/02/2025Data de Início: Conclusão efetiva: Coordenadas Geográficas:
COMERCIAL

V S MADEIRAS LTDA 02546286000130

Finalidade: Código:
Proprietário: CPF/CNPJ:

MPOG:

Atividade Técnica: Descrição da Obra/Serviço: Quant: Und:

PROJETO E EXECUÇÃO 10,00GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA kW0 -
PROJETO E EXECUÇÃO 1,00INSTALAÇÕES - ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO (1000 V) Un1 -
PROJETO E EXECUÇÃO 1,00SIST. PROT. CONT. DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA Un2 -
PROJETO E EXECUÇÃO 1,00MALHA DE TERRA - ATERRAMENTO Un3 -

Descrição Complementar/Resumo do Contrato:

Observações

2025082575
Informações Complementares

O atestado protocolizado no CREA-RS sob número: , está registrado com as CAT's  número(s) :

 2178398

243782
3

243784CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de segurança                 a
o atestado contendo       folha(s) , expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações nele constantes.

Outubro 20252 13 45 56

2178398

de Hora:de : :

Certidão de Acervo Técnico nº

A autenticidade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no site do
Crea-RS (www.crea-rs.org.br), em Acesso Rápido - Consulta a autenticidade de uma CAT emitida pelo

Crea-RS (caminho atualizado em janeiro de 2020). Informe o nº desta CAT para abertura do
documento no formato PDF.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que  comprova o
registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o profissional estiver
vinculado à essa pessoa jurídica.

A CAT é válida em todo o território nacional.

A   CAT  perderá  a validade  no  caso  de  substituição  ou  anulação  de
alguma ART nela constante.

A  falsificação  deste  documento constitui crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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                      Atestado registrado no Crea-RS 

 
Atenção: 
 
A autenticidade deste registro pode ser confirmada: 

a) pelo QR Code abaixo; 
b) ou no site do Crea-RS, link Sociedade, Consultas, Atestado 

Registrado, informando o nº do selo de segurança; 
c) ou ainda clicando no link abaixo: 

 
https://servicos.crea-rs.org.br/ServicosPrd/servlet/com.servicos.srv.wbpsrvatestadocatres 

 
Este atestado registrado pelo Crea-RS é válido se acompanhado da 
respectiva “CAT com registro de atestado”. Verificar na CAT a 
numeração do(s) selo(s) de segurança. 
 
QR Code: 
Para visualizar o arquivo, utilize um app leitor de QR Code no seu smartphone. 
 

 



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA

25/03/2024 a 31/12/2024 54.464.211/0001-04

25 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 357.675,97R$ 0,00

 CIRCULANTE R$ 357.675,97R$ 0,00

  DISPONIBILIDADES R$ 357.675,97R$ 0,00

   BENS NUMERÁRIOS R$ 357.675,97R$ 0,00

    CAIXA GERAL R$ 357.675,97R$ 0,00

     CAIXA R$ 357.675,97R$ 0,00

P A S S I V O R$ 357.675,97R$ 0,00

 C I R C U L A N T E R$ 2.407,51R$ 0,00

  EXIGÍVEL A CURTO PRAZO R$ 2.407,51R$ 0,00

   DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E TRABALHISTA R$ 2.407,51R$ 0,00

    DÉBITOS TRIBUTÁRIOS R$ 2.407,51R$ 0,00

     IMPOSTO UNICO A RECOLHER R$ 2.407,51R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 355.268,46R$ 0,00

  C A P I T A L R$ 200.000,00R$ 0,00

   CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 200.000,00R$ 0,00

    CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 200.000,00R$ 0,00

     CAPITAL SOCIAL R$ 200.000,00R$ 0,00

     CAPITAL A INTEGRALIZAR R$ 0,00R$ 0,00

  RESULTADO A DESTINAR R$ 155.268,46R$ 0,00

   LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 155.268,46R$ 0,00

    LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 155.268,46R$ 0,00

     LUCROS ACUMULADOS R$ 155.268,46R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E3.38.A9.73.1C.5C.62.CD.BB.60.33.D7.43.4B.5E.48.8A.13.A8.D0-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA

25/03/2024 a 31/12/2024 54.464.211/0001-04

Número de Ordem do Livro: 1

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA

NIRE 43210480101

CNPJ 54.464.211/0001-04

Número de Ordem 1

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município ESTANCIA VELHA

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

25/03/2024

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

1293

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 1

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

1293

Data de inicio 25/03/2024

Data de término 31/12/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E3.38.A9.73.1C.5C.62.CD.BB.60.33.D7.43.4B.5E.48.8A.13.A8.D0-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA

25/03/2024 a 31/12/2024 54.464.211/0001-04

25 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 357.675,97R$ 0,00

 CIRCULANTE R$ 357.675,97R$ 0,00

  DISPONIBILIDADES R$ 357.675,97R$ 0,00

   BENS NUMERÁRIOS R$ 357.675,97R$ 0,00

    CAIXA GERAL R$ 357.675,97R$ 0,00

     CAIXA R$ 357.675,97R$ 0,00

P A S S I V O R$ 357.675,97R$ 0,00

 C I R C U L A N T E R$ 2.407,51R$ 0,00

  EXIGÍVEL A CURTO PRAZO R$ 2.407,51R$ 0,00

   DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E TRABALHISTA R$ 2.407,51R$ 0,00

    DÉBITOS TRIBUTÁRIOS R$ 2.407,51R$ 0,00

     IMPOSTO UNICO A RECOLHER R$ 2.407,51R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 355.268,46R$ 0,00

  C A P I T A L R$ 200.000,00R$ 0,00

   CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 200.000,00R$ 0,00

    CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 200.000,00R$ 0,00

     CAPITAL SOCIAL R$ 200.000,00R$ 0,00

     CAPITAL A INTEGRALIZAR R$ 0,00R$ 0,00

  RESULTADO A DESTINAR R$ 155.268,46R$ 0,00

   LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 155.268,46R$ 0,00

    LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 155.268,46R$ 0,00

     LUCROS ACUMULADOS R$ 155.268,46R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E3.38.A9.73.1C.5C.62.CD.BB.60.33.D7.43.4B.5E.48.8A.13.A8.D0-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA

25/03/2024 a 31/12/2024 54.464.211/0001-04

25 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 200.653,80R$ 0,00

       Receita Operacional Bruta R$ 200.653,80R$ 0,00

        Vendas a Vista R$ 200.653,80R$ 0,00

     RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA R$ 200.653,80R$ 0,00

     (-) CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS R$ (40.091,00)R$ 0,00

      (-) Custo das Mercadorias Vendidas R$ (40.091,00)R$ 0,00

       (-) Mercadorias c/Compras R$ (40.091,00)R$ 0,00

    LUCRO OPERACIONAL BRUTO R$ 160.562,80R$ 0,00

    (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (321,48)R$ 0,00

     (-) Despesas Tributarias Punitivas R$ (321,48)R$ 0,00

      (-) Multas e Moras Fiscais Expontaneas R$ (321,48)R$ 0,00

   LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 160.241,32R$ 0,00

  LUCRO DO EXERCICIO ANTES 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

R$ 160.241,32R$ 0,00

 LUCRO DO EXERCÍCIO ANTES IMPOSTO 
RENDA

R$ 160.241,32R$ 0,00

 (-) PROVISÃO P/IMPOSTO DE RENDA R$ (4.972,86)R$ 0,00

  (-) Provisão p/Imposto Unico R$ (4.972,86)R$ 0,00

   (-) Imposto Unico - Simples Nacional R$ (4.972,86)R$ 0,00

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 155.268,46R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E3.38.A9.73.1C.5C.62.CD.BB.60.33.D7.43.4B.5E.48.8A.13.A8.D0-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

54.464.211/0001-04

25/03/2024 a 31/12/2024

I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA

Versão: 10.2.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

43210480101

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  1

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

E3.38.A9.73.1C.5C.62.CD.BB.60.33.D7.43.4B.5E.48.8A.13.A8.D0

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME
Nº SÉRIE DO 

CERTIFICADO
VALIDADE

RESPONSÁVEL 
LEGAL

Procurador 07172745000
ROBERTO FRIEDRICH:

07172745000
441904022742972162

8
26/03/2024 a 
26/03/2025

Sim

Contabilista 07172745000
ROBERTO FRIEDRICH:

07172745000
441904022742972162

8
26/03/2024 a 
26/03/2025

Não

NÚMERO DO RECIBO: 

E3.38.A9.73.1C.5C.62.CD.BB.60.33.D7.
43.4B.5E.48.8A.13.A8.D0-0 em

 
às
 

13/01/2025 10:58:53

76.E8.AD.D8.90.30.F2.1D 
4E.DC.79.37.8C.08.80.E9

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.



I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA

CNPJ: 54.464.211/0001-04

ANÁLISE DOS INDICES FINANCEIROS SOBRE O BALANÇO ENCERRADO EM 31/12/2024

DADOS DO BALANÇO DE 31/12/2024

AC   -   ATIVO CIRCULANTE  = 357.675,97          

RLP -  REALIZAVEL A LONGO PRAZO  = -                         

AR   -  ATIVO REAL / ATIVO TOTAL  = 357.675,97          

PC   -  PASSIVO CIRCULANTE  = 2.407,51               

PNC - PASSIVO NÃO CIRCULANTE        =  = -                         

PL    -  PATRIMONIO LÍQUIDO 355.268,46          

INDICES FINANCEIROS:

LC - LIQUIDEZ CORRENTE  = AC   = 357.675,97          = 148,57             

PC 2.407,51             

LG - LIQUIDEZ GERAL  = AC + RLP   = 357.675,97          = 148,57             

PC  + PNC 2.407,51             

SG - SOLVÊNCIA GERAL  = ATIVO  TOTAL   = 357.675,97          = 148,57             

PC + PNC 2.407,51             

EG - ENDIVIDAMENTO GERAL  = PC +PNC   = 2.407,51               = 0,01

PL 355.268,46        

ESTANCIA VELHA, 10 DE JANEIRO DE 2025.

ROBERTO FRIEDRICH ISOLDE CECILIA FLACH

CPF 071.727.450-00 SÓCIA ADMINISTRADORA

CRCRS-CO Nº 22987    CPF: 236.418.510-68

I F INSTALACOES DE 
ENERGIA SOLAR 
LTDA:54464211000104

Assinado de forma digital por I 
F INSTALACOES DE ENERGIA 
SOLAR LTDA:54464211000104 
Dados: 2025.03.27 16:05:53 
-03'00'

ROBERTO 
FRIEDRICH:071727
45000

Assinado de forma digital por 
ROBERTO 
FRIEDRICH:07172745000 
Dados: 2025.03.27 17:02:29 
-03'00'



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA, CNPJ 54464211000104, Endereço - RUA
VISCONDE DE MAUA, 255, RICAO DOS ILHEUS, ESTANCIA VELHA-RS.

18 de agosto de 2025, às 08:41:33

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
c77bd0f34ac2a0d399cefe6346f58c3b

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (Rio Grande Do Sul) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C250004874405 e visualize a certidão)

25/302.872-8
Página 1 de 2

Nome Empresarial: I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4321048010-1 54.464.211/0001-04 25/03/2024 19/03/2024

Endereço Completo:

RUA VISCONDE DE MAUA 255    -  BAIRRO RINCAO DOS ILHEUS  CEP 93608-430  -  ESTANCIA VELHA/RS

Objeto Social: 

- INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA - MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES,TRANSFORMADORES E
MOTORES ELETRICOS - MANUTENCAO E REPARACAO DE BATERIAS E ACUMULADORES ELETRICOS, EXCETO PARA
VEICULOS - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA - INSTALACOES HIDRAULICAS,
SANITARIAS E DE GAS - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRIGERACAO - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO - PROMOCAO DE VENDAS.

Capital Social: R$ 200.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
DUZENTOS MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 200.000,00 INDETERMINADO
DUZENTOS MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

236.418.510-68 ISOLDE CECILIA FLACH xxxxxxx R$ 200.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 03/01/2025 Número: 10779446

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2244  - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

 2015  - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (Rio Grande Do Sul) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C250004874405 e visualize a certidão)

25/302.872-8
Página 2 de 2

Nome Empresarial: I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

NADA MAIS#

Porto Alegre, 21 de Agosto de 2025 15:33



Nome: I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA
CNPJ base: 54.464.211/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 20 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 18/12/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 37830374
Autenticação: 48231277

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA
CNPJ: 54.464.211/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:37:24 do dia 18/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/02/2026.
Código de controle da certidão: F207.822A.4BEA.4F9A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, GOVERNANÇA E 
FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 8299/2025

[ CONTRIBUINTE ]

Nome/Razão: 56512 - I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA
CNPJ/CPF: 54.464.211/0001-04

[ FINALIDADE ]
Certidão por Contribuinte

[ OBSERVAÇÕES ]
 

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

18/08/2025 90 dias

É  CERTIFICADO,  PARA  FINS  DE  DIREITO,  QUE  O  CONTRIBUINTE  ACIMA
IDENTIFICADO NÃO POSSUI DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS, RESSALVADO
O DIREITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, GOVERNANÇA E FINANÇAS COBRAR
QUALQUER  DÍVIDA  OU  IMPORTÂNCIA  QUE  VENHA  A  SER  APURADA  OU  CONSIDERADA
DEVIDA, INCLUSIVE DO PERÍODO NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDO.

A  SUA  VALIDADE  ESTÁ  CONDICIONADA  A  VERIFICAÇÃO  NA  INTERNET,  NO  SITE
https://estanciavelha.atende.net.

Estância Velha - RS, 18 de agosto de 2025



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 54.464.211/0001-04
Certidão nº: 47718716/2025
Expedição: 18/08/2025, às 08:44:07
Validade: 14/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 54.464.211/0001-04, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/10/2025 às 16:35) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 236.418.510-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68E0.258F.0ADC.B143 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/10/2025 as 16:35:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=68E0.258F.0ADC.B143&cpfCnpj=23641851068


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/10/2025 às 16:33) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 54.464.211/0001-04.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68E0.251C.28B3.5028 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/10/2025 as 16:33:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=68E0.251C.28B3.5028&cpfCnpj=54464211000104


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
54.464.211/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/03/2024

 
NOME EMPRESARIAL
I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
REI SOLAR

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.13-9-02 - Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
73.19-0-02 - Promoção de vendas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R VISCONDE DE MAUA

NÚMERO
255

COMPLEMENTO
********

 
CEP
93.608-430

BAIRRO/DISTRITO
RINCAO DOS ILHEUS

MUNICÍPIO
ESTANCIA VELHA

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ASSERCOONT@ASSERCOONT.COM.BR

TELEFONE
(51) 3551-1357/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/03/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/08/2025 às 08:35:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

18/08/2025, 08:35 about:blank

about:blank 1/1



 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

 

CONTRATANTE: CONTRATANTE: IF Instalações de Energia Solar Ltda, com sede em Estância Velha, na 

Rua Visconde de Mauá, nº 255, bairro Rincão dos Ilhéus, Cep 93.608-430, no Estado do Rio Grande do 

Sul, inscrita no CNPJ sob o n° 54.464.211/0001-04, neste ato representado por Isolde Cecília Flach, 

Brasileira, Carteira de Identidade nº 4041410772 SSP-RS, CPF n° 236.418.510-68, residente e 

domiciliado na Rua Visconde de Mauá, nº 255, bairro Rincão dos Ilhéus, Cep 93.608-430, Cidade Estância 

Velha, no Estado do Rio Grande do Sul. 

        

CONTRATADO: Thiago Jayme dos Santos, Brasileiro, Casado, Engenheiro, Carteira de Identidade nº 

21.026.897-5, C.P.F. nº 127.783.437-76, residente e domiciliado na Avenida das Araucárias, nº 4155, 

Apartamento 1304, Bloco C, bairro Águas Claras, Cep 71936-250, Brasília, Distrito Federal. 

 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de 

Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e termo de 

pagamento descritas no presente.  

 

DO OBJETO DO CONTRATO 

 

 Cláusula 1ª. É objeto do presente contrato a prestação do serviço na qualidade de Responsável 

Técnico – RT da CONTRATANTE, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas neste 

instrumento de contratação na área de Engenharia Elétrica, abrangendo o total de 20 (vinte) horas 

semanais.  

 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

 Cláusula 2ª. O CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO todas as informações e/ou 

recurso necessários à realização do serviço, devendo especificar os detalhes necessários à perfeita 

consecução do mesmo, e a forma de como ele deve ser entregue. 

 

 Cláusula 3ª. O CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas 

nas cláusulas 6ª (sexta) e 7ª (sétima). 

 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

 Cláusula 4ª. É dever do CONTRATADO oferecer ao contratante a cópia do presente 

instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de serviço contratada. 

 

 Cláusula 5ª. O CONTRATADO deverá fornecer ao CONTRANTE a Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART de Responsável Técnico – RT, concebida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul. 

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 Cláusula 6ª. O presente serviço será remunerado pela quantia fixada de R$ 5.648,00 (cinco mil, 

seiscentos e quarenta e oito reais) mensalmente, devendo ser pago por transferência bancária na conta 

do Banco Inter, Agência 0001, Conta Corrente 3376862-5, Pix (61) 99927-7722, Favorecido THIAGO 

JAYME DOS SANTOS. 
 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

 

 Cláusula 7ª. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE quanto ao pagamento 

do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente instrumento, multa pecuniária de 2%, juros 

de mora de 1% ao mês e correção monetária. 

 

Parágrafo único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas processuais e 20% de 

honorários advocatícios. 

        

        Cláusula 8ª. No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas, exceto a 6ª, 

do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma multa de 10% do valor do contrato 

para a outra parte. 



 

 

 

DA RESCISÃO IMOTIVADA 

 

 Cláusula 9ª. Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das partes, em 

qualquer momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, não obstante a outra parte deverá 

ser avisada previamente por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Cláusula 10ª. O contrato de vínculo com Responsável Técnico da CONTRATANTE junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul – CREA-RS, será descontinuado 

depois de 30 (trinta) dias após o aviso por escrito da rescisão do presente instrumento. 

 

Cláusula 11ª. Caso o CONTRATANTE já tenha realizado o pagamento pelo serviço, e mesmo 

assim, requisite a rescisão imotivada do presente contrato, terá o valor da quantia paga devolvido, 

deduzindo-se 2% de taxas administrativas. 

 

Cláusula 12ª. Caso seja o CONTRATADO quem requeira a rescisão imotivada, deverá devolver 

a quantia que se refere aos serviços por ele não prestados ao CONTRATANTE, acrescentado de 2% de 

taxas administrativas. 

             

DO PRAZO 

 

        Cláusula 13ª. O CONTRATADO assume o compromisso de realizar o serviço dentro do prazo de 

12 (doze) meses após a assinatura deste instrumento, de acordo com a forma estabelecida no presente 

contrato. 

        

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

        Cláusula 14ª. Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo trabalhista entre 

as partes contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre 

CONTRATADO e CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação. 

        

        Cláusula 15ª. Salvo com a expressa autorização do CONTRATANTE, não pode o CONTRATADO 

transferir ou subcontratar os serviços previstos neste instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão 

imediata. 

     

DO FORO 

 

        Cláusula 16ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes 

elegem o foro da comarca do Rio Grande do Sul; 

        

        Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual 

teor. 

 

Rincão dos Ilhéus, Estância Velhas – RS, 25 de setembro de 2024 

 

 

__________________________ __________________________ 

Thiago Jayme dos Santos  Isolde Cecília Flach 

127.783-437-76 236.418.510-68 

Engenheiro Eletricista IF Instalações de Energia Solar Ltda 

 

ISOLDE CECILIA 
FLACH:23641851068

Assinado de forma digital por 
ISOLDE CECILIA 
FLACH:23641851068 
Dados: 2024.09.27 10:56:01 -03'00'

THIAGO JAYME DOS 
SANTOS:12778343776

Assinado de forma digital por 
THIAGO JAYME DOS 
SANTOS:12778343776 
Dados: 2024.09.27 17:46:53 -03'00'



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43210480101 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

2247

2003

ESTANCIA VELHA

18 Outubro 2024

Nº FCN/REMP

RSN2433204773

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10645001 em 22/10/2024 da Empresa I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA, CNPJ 54464211000104 e
protocolo 243643217 - 18/10/2024. Autenticação: 2AE7BFBD752E2B526F679A26757A9EFE57DE. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/364.321-7 e o código de segurança eq63 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/10/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/364.321-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2433204773

Data

02/10/2024

236.418.510-68 ISOLDE CECILIA FLACH 18/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10645001 em 22/10/2024 da Empresa I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA, CNPJ 54464211000104 e
protocolo 243643217 - 18/10/2024. Autenticação: 2AE7BFBD752E2B526F679A26757A9EFE57DE. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/364.321-7 e o código de segurança eq63 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/10/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

 I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA 
CNPJ: 54.464.211/0001-04 

NIRE 4321048010-1 
 

ISOLDE CECILIA FLACH, nacionalidade brasileira, Divorciada, empresária, nascida em 17/03/1957, 
CPF sob n° 236.418.510-68e documento de identidade n° 4041410772, expedida por   SSP/RS, com 
domicílio na Rua Visconde De Maua, nº 255, bairro Rincão dos Ilheus no município de Estância 
Velha/RS, CEP: 93.608-430 
 
Única sócia componente da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de I F 
INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA, estabelecida na Rua Visconde De Maua, nº 255, bairro 
Rincão dos Ilheus no município de Estância Velha/RS, CEP: 93.608-430, inscrita no CNPJ sob o nº 
54.464.211/0001-04, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o nº 
4321048010-1, resolve promover a alteração e consolidação do contrato social, na seguinte clausula: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: CONSTITUIÇÃO DE FILIAL: 
 
Neste ato, a sócio ISOLDE CECILIA FLACH integraliza a quantia de R$ 170.000,00 (cento e setenta 
mil reais) em moeda corrente nacional, resultando no aumento do capital social para R$200.000,00 
(duzentos mil reais),representado por 200.000 (duzentos mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, ficando assim distribuído da seguinte 
forma: 
 

Parágrafo segundo – DA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL 
 

ISOLDE CECILIA FLACH 200.000 quotas R$ 200.000,00 

TOTAL 200.000 quotas R$ 200.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Que a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 

CC/2002 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - A Administração da sociedade será exercida pela única sócia ISOLDE 
CECILIA FLACH respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, 
ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como 
onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
 
E, por estarem assim justos e acertados, assina(m) a presente alteração do contrato social 
 
 

Estância Velha/RS 17 de outubro de 2024. 

 
 

                                         ISOLDE CECILIA FLACH 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10645001 em 22/10/2024 da Empresa I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA, CNPJ 54464211000104 e
protocolo 243643217 - 18/10/2024. Autenticação: 2AE7BFBD752E2B526F679A26757A9EFE57DE. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/364.321-7 e o código de segurança eq63 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/10/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/364.321-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2433204773

Data

02/10/2024

236.418.510-68 ISOLDE CECILIA FLACH 18/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10645001 em 22/10/2024 da Empresa I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA, CNPJ 54464211000104 e
protocolo 243643217 - 18/10/2024. Autenticação: 2AE7BFBD752E2B526F679A26757A9EFE57DE. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/364.321-7 e o código de segurança eq63 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/10/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 4/6



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/364.321-7.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA, de CNPJ
54.464.211/0001-04 e protocolado sob o número 24/364.321-7 em 18/10/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10645001, em 22/10/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Anaica
Carlota Nunes.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

236.418.510-68 ISOLDE CECILIA FLACH 18/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

236.418.510-68 ISOLDE CECILIA FLACH 18/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 17/10/2024

Documento assinado eletronicamente por Anaica Carlota Nunes, Servidor(a) Público(a), em
22/10/2024, às 23:27.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10645001 em 22/10/2024 da Empresa I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA, CNPJ 54464211000104 e
protocolo 243643217 - 18/10/2024. Autenticação: 2AE7BFBD752E2B526F679A26757A9EFE57DE. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/364.321-7 e o código de segurança eq63 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/10/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. terça-feira, 22 de outubro de 2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10645001 em 22/10/2024 da Empresa I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA, CNPJ 54464211000104 e
protocolo 243643217 - 18/10/2024. Autenticação: 2AE7BFBD752E2B526F679A26757A9EFE57DE. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/364.321-7 e o código de segurança eq63 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/10/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

www.crea-rs.org.br

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:2124871 31/03/2026

CERTIDÃO DE VISTO DE PROFISSIONAL

Profissional:oNome d THIAGO JAYME DOS SANTOS
ENGENHEIRO ELETRICISTATítulo:

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Visto nº: RNP: 2007514656 CPF: 127.783.437-76

Data do Visto: 23/09/2024

RJ9123102

Atribuições Profissionais (legislação):

LEI FEDERAL 7410/85, DO DECRETO FEDERAL 92530/86 E DO ARTIGO 4º DA
RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 8º E ART. 9º

Curso de Graduação:

ENGENHARIA ELÉTRICA - Colou grau em: 26/02/2013
UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA

Curso de Pós-Graduação:
ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO,
CONCLUÍDO EM: 03/04/2020
UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica:

I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA desde 02/10/20241)
RASBOLD SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA. desde 06/11/20242)

 que o profissional THIAGO JAYME DOS SANTOS.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Certificamos
possui visto  no Crea-RS, nos termos do art. 65 da Lei Federal  5.194, de 1966.

 que profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

oCertificamos

Certidão  emitida  pela  internet. Para confirmar a  sua  autenticidade, acesse  www.crea-rs.org.br

selecione "Acesso Rápido" e  a seguir "Certidões - Consulta a autenticidade  de uma Certidão de

Registro emitida pelo Crea-RS". Informe o número desta  certidão para visualização e conferência

deste documento. Em caso de dúvida, entre em contato com  o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140,

Certidão gerada em 28/1/2025 e reimpressa em 12/3/2025

Fim da certidao nº 2124871 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

de segunda a sexta, das 9h às 17h30.
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Validade até: 31/03/2026
Nome: THIAGO JAYME DOS SANTOS CPF: 127.783.437-76
RNP: 2007514656 Carteira/Visto: 2009123102/D-RJ - 30214/V
Data do Visto/Registro: 18/11/2020
Instituição de ensino: UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA

Título(s):
Engenheiro Eletricista, Engenheiro de Segurança do Trabalho

Atribuições:
RES. 218/73 - ART. 8º (AT. 01 A 18) 
RES. 218/73 - ART. 9º (AT. 01 A 18) 
ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA. 

CERTIFICAMOS que o profissional acima se encontra registrado no Crea-DF, nos termos da Lei Federal n.
5.194, de 24 de dezembro de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, em face do estabelecido no art. 63 da referida
lei, que o profissional mencionado não se encontra em débito com este Conselho. A presente certidão
perderá sua validade caso o profissional acima tenha seu registro cancelado ou interrompido ou, ainda, haja
alteração nos dados acima descritos. Certidão expedida por delegação de competência, conforme Portaria
AD n°. 079 de 08/06/2020. Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do
profissional acima.
Emitida em 23/03/2025 13:34:46 horas (data e hora de Brasília).

Código de controle da certidão: MC82L7096D

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00008271/2025-INT

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 - Tel: +55 (61) 3961-2800 - creadf@creadf.org.br - www.creadf.org.br



Nome civil: 
THIAGO JAYME DOS SANTOS

CPF: 
127.783.437-76

Registro Nacional: 
2007514656

Órgão emissor:
SECC/RJ

Filiação:
PAI: GILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
MÃE: ROSILDA JAYME DOS SANTOS

Carteira - CREA-PR Nº: 
RJ-2009123102/D     

Documento de Identidade: 
21026897-5

Naturalidade:
DUQUE DE CAXIAS/RJ

Registrado(a) desde:
09/07/2009

Certidão nº: 100909/2025 Validade: 28/02/2026

Para fins de: Licitações

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Encontra-se quite com o exercício 2025.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 249653/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 01/09/2025 13:21:20

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

TÍTULOS

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA

UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA

Data da Colação de Grau: 26/02/2013 - Diplomação: 26/02/2013

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º de 29/06/1973

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º de 29/06/1973

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL CAMPUS SAO MIGUEL

Data da Colação de Grau: 03/04/2020 - Diplomação: 03/04/2020

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.º 92.530/1986, de 09 de abril de 1986 de 09/04/1986

Resolução do Confea N.º 359/1991 - Art. 4º de 31/07/1991

Lei Federal N.º 7.410/1985, de 27 de novembro de 1985 de 27/11/1985
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC

CERTIDÃO DE VISTO PROFISSIONAL

Nome: THIAGO JAYME DOS SANTOS CPF: 127.783.437-76

Visto no CREA-SC: 213892-3 Registro nacional: 2007514656 Data do Visto: 08/10/2024

Registro no CREA-RJ: 2009123102 Data do registro: 09/07/2009

1. Dados pessoais

Data: 26/02/2013 Título: Engenheiro Eletricista

Instituição de ensino: Universidade Veiga de Almeida

Data: 03/04/2020 Título: Engenheiro de Segurança do Trabalho

Instituição de ensino: Universidade Cruzeiro do Sul

2. Formações

Não constam especializações.

3. Especializações

Resolução 218/73 - Artigo 08 (At. 01 a 18). Resolução 218/73 - Artigo 09 (At. 01 a 

18). Atribuições da Lei Federal 7.410/85, do Decreto Federal 92.530/86 e do Artigo 4º da 

Resolução 359/91 do CONFEA.

4. Atribuições

Certificamos que o(a) profissional, acima citado(a), encontra-se devidamente registrado(a) junto a

este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Este documento perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais

nele contido e desde que não represente a situação correta ou atualizada do registro ou visto.

Emitida em 27/08/2025 03:28:53 válida até 31/03/2026.

5. Certidão

ANUIDADE: 2025:  - PARCELA: 1/1 UF de recebimento:RS PAGA em 04/07/2025

ANUIDADE: 2024:  - PARCELA: 1/1 UF de recebimento:RJ PAGA em 08/10/2024

6. Detalhamento das anuidades

A autenticidade do documento pode ser verificada no site
https://sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Token: e51d1156-615b-45cb-953d-606344a13932

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi.Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331.2000 - falecom@crea-sc.org.br - www.crea-sc.org.br



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:2136635 31/03/2026

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Razão Social: I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA

CNPJ: 54.464.211/0001-04 N° de registro no Crea-RS: 270586

Registrada desde: 02/10/2024

Registrada para:
NA ÁREA DA MODALIDADE ELETRICISTA: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; MANUTENÇÃO DE REDES
DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELÉTRICA.

Observações:
NADA CONSTA.

Restrições:
 NADA CONSTA.

Endereço(s): R VISCONDE DE MAUÁ, 255

Estância Velha-RS
93608-430

1 )
RINCÃO DOS ILHÉUS

Capital Social: 30.000,00R$

Responsáveis Técnicos:

1) THIAGO JAYME DOS SANTOS

Engenheiro EletricistaTítulo:
Engenheiro de Segurança do Trabalho

Visto nº: RJ9123102 Data do Visto:

Responsável Técnico pela empresa desde 02/10/2024

23/09/2024

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 8º E ART. 9º
LEI FEDERAL 7410/85, DO DECRETO FEDERAL 92530/86 E DO ARTIGO 4º DA
RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA


Curso de pós-graduação:

03/04/2020
Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho
Concluído em:

I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-queCertificamos
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

nos  termos do art. 66 da Lei Federal  5.194, de 1966.
desta certidão, não possuem débito de  anuidade ou auto de infração transitado em  julgado  no Crea-RS,

está devidamente registrada no Crea-RS, nos termos do art. 59  da Lei Federal 5.194, de 1966.

que a pessoa  jurídica mencionada, bem como os seus responsáveis  técnicos  constantes

Esta certidão  não autoriza a  pessoa  jurídica a executar serviços técnicos sem a participação  efetiva  de
seus responsáveis técnicos.

Os  dados  supracitados  referem-se à situação  da  pessoa jurídica e de seus  responsáveis  técnicos  na
presente  data,  devendo  estar  atualizada  conforme  art. 10º  da  Resolução  nº  1.121/2019  do  Confea
A  presente  certidão  perderá  a  validade,  caso  ocorra  qualquer  modificação  posterior  dos  elementos
nela contidos e desde que não represente a situação correta ou atualizada do registro.

Certificamos

Certidão  emitida pela  internet. Para confirmar a sua autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br, selecione
"Acesso  Rápido" e a seguir  "Certidões  -  Consulta a  autenticidade de uma  Certidão de registro  emitida
pelo  Crea-RS".  Informe  o  número  desta  certidão  para visualização  e  conferência  deste  documento.

2136635

Em caso de dúvida, entre  em contato  com o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140, de  segunda a sexta, das

Certidão gerada em 23/3/2025 e impressa em 23/3/2025

Fim da certidao nº .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

9h às 17h30.
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO RECEITA BRUTA 

 

I F Instalações de Energia Solar Ltda, inscrita no CNPJ n. º 54.464.211/0001-04, por intermédio 

de seu representante legal, a Sra. Isolde Cecilia Flach, portadora da Carteira de Identidade n. º 

4041410772 e do CPF n. º 236.418.510-68, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n° 

14.133, de 2021, que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte no ano calendário desta licitação, em 

conformidade com o previsto no inciso II, do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e § 2º, do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

Estância Velha, 21 de agosto de 2025 

 

 

 

_____________________________________ 

Isolde Cecilia Flach 

CPF: 236.418.510-68 

I F Instalações de Energia Solar Ltda  

CNPJ: 54.464.211/0001-04 

 

 

 

_____________________________________ 

 Roberto Friedrich  

CPF: 071.727.450-00  

CRC: 022.987 

 

Assinado digitalmente por ISOLDE CECILIA FLACH:23641851068
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=AC VALID RFB V5, OU=
AR PRATICA CERTIFICACAO DIGITAL, OU=Videoconferencia, 
OU=14911562000100, CN=ISOLDE CECILIA 
FLACH:23641851068
Razão: Eu sou o autor deste documento
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DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 

 

I F Instalações de Energia Solar Ltda, inscrita no CNPJ n. º 54.464.211/0001-04, por intermédio de seu 
representante legal, a Sra. Isolde Cecilia Flach, portadora da Carteira de Identidade n. º 4041410772 e 
do CPF n. º 236.418.510-68, DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as 
penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declara, para todos os fins legais, em 
especial em atendimento ao art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre os requisitos legais para 
o enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o 
tratamento favorecido assegurado em lei. Declara ainda que está excluída das vedações constantes do 
art. 3º, § 4, da Lei Complementar nº 123/2006, e que se compromete a promover a regularização de 
eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, 
caso seja declarada vencedora do certame. Declara, por fim, que está plenamente ciente do teor e da 
extensão desta Declaração, bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la.  

 
Por ser verdade assina a presente. 

 

Estância Velha, 21 de agosto de 2025 
 
 
 

 
 
_____________________________________ 
Isolde Cecilia Flach 
CPF: 236.418.510-68 
I F Instalações de Energia Solar Ltda  
CNPJ: 54.464.211/0001-04 
 
 
 
 
 
_____________________________________ 
Roberto Friedrich  
CPF: 071.727.450-00  
CRC: 022.987 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 54.464.211/0001-04
Razão

Social: I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA

Endereço: RUA VISCONDE DE MAUA 255 / RINCAO DOS ILHEUS / ESTANCIA VELHA /
RS / 93608-430

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/10/2025 a 08/11/2025

Certificação Número: 2025101006206218198292

Informação obtida em 20/10/2025 15:22:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

20/10/2025, 15:23 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 18/08/2025
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Inscrição
Estadual

042/0088229

CNPJ 54.464.211/0001-04

Razão Social I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA

Nome Fantasia REI SOLAR

Logradouro RUA VISC DE MAUA

Número 255 Complemento
Bairro/Distrito RINCAO DOS ILHEUS

Município ESTANCIA VELHA U.F. RS

CEP 93608-430

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

4 ª DRE - NOVO
HAMBURGO

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE
Principal

4321500 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

CNAE
Secundario

3313901 - MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES
ELETRICOS
4742300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

Data Abertura 08/10/2024

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

Nota Fiscal
Eletrônica

EMPRESA OBRIGADA A EMISSAO

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do
Sul (Inscrição Estadual).

(1)



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

03/10/2025 16:31:31Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: I F INSTALACOES DE ENERGIA SOLAR LTDA
CNPJ: 54.464.211/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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